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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1488/2023 

 

   Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023. 

 

Processo nº 0049805-31.2022.8.19.0038, 

ajuizado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 6ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao procedimento de 

panfotocoagulação em ambos os olhos.    

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado aos autos, encontra-se o PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

3092/2022 (folhas 90 a 94), de 27 de dezembro de 2022 no qual foram esclarecidos os aspectos 

relativos às legislações vigentes, ao quadro clínico da Autora – retinopatia diabética e informações 

acerca do item pleiteado à época injeção terapêutica intraocular do medicamento 

Ranibizumabe (Lucentis®). 

2.   Após emissão do parecer supracitado, foram acostados novos documentos médicos 

do Hospital do Olho Júlio Cândido de Brito às folhas 126, 127 e 168, emitidos em 23 de fevereiro 

de 2023 pelo médico                                                                                        , onde foi informado 

que a Autora já realizou aplicação de 03 injeções intravítreas no olho direito e no momento 

apresenta indicação de panfotocoagulação em ambos os olhos. Apresenta acuidade visual com 

melhor correção olho direito (OD) conta dedos a 1 metro e olho esquerdo (OE) 20/200 -2, 

retinopatia diabética proliferativa em ambos os olhos. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

Em complemento ao abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3092/2022 (folhas 

90 a 94), de 27 de dezembro de 2022. 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.   A Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, a ser implantada em todas as 

unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão, consta no Anexo 

XXXV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

4.  A Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008 dispõe, dentre outros, sobre a 

organização das Redes Estaduais de Atenção Oftalmologia. 
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5.  A Deliberação CIB-RJ Nº 5.891 de 19 de julho de 2019 pactua as referências da 

Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Conforme abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3092/2022 

(folhas 90 a 94), de 27 de dezembro de 2022. 

 

DO PLEITO 

1.  Em complemento ao abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

3092/2022 (folhas 90 a 94), de 27 de dezembro de 2022. 

2.  A fotocoagulação a laser consiste em procedimento ambulatorial, com finalidade 

terapêutica para tratamento de retinopatia diabética, vasculopatias, degeneração macular 

relacionada à idade, deslocamento de retina e lesões periféricas de retina, entre outros1.   

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a panfotocoagulação a laser está indicada ao quadro clínico da 

Autora – retinopatia diabética proliferativa (folhas 126, 127 e 168). Além disso, está coberta pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: fotocoagulação a laser, sob o 

código de procedimento: 04.05.03.004-5, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

2. Para regulamentar o acesso aos procedimentos oftalmológicos incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, prevendo a organização 

de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito 

Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem 

como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em 

Oftalmologia Regional de cada unidade federada. 

3. Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição 

                                                      
1 Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP. Fotocoagulação a laser. Disponível 
em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0405030045/10/2016>. Acesso em: 10 jul. 2023. 
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da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I)2. Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção oftalmológica e suas 

referências para as ações em oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual por 

Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

4. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde3. 

5. Cabe esclarecer que, conforme documentos médicos acostados ao processo (folhas 

126, 127 e 168), a Autora encontra-se em acompanhamento no Hospital do Olho Júlio Cândido 

de Brito, unidade pertencente ao SUS e integrante da rede de atenção especializada em 

Oftalmologia. Desta forma, é responsabilidade da referida instituição realizar o tratamento 

pleiteado. Em caso de impossibilidade, a Autora deverá ser encaminhada a outra unidade apta a 

atender tal demanda. 

6. Adicionalmente, foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal 

de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação (SER), 

contudo não foi encontrado solicitação da referida demanda para a Autora. 

 

É o parecer. 

  À 6ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 Deliberação CIB-RJ nº 3.008 de 26 de junho de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/407-2014/junho/3420-deliberacao-cib-n-3-008-de-26-de-
junho-de-2014.html>. Acesso em: 10 jul. 2023. 
3BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 10 
jul. 2023. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 


